
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O

F ls . N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA n°:18.15Ô'14

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municioal de L.orena no 
uso das atribuições que ihe são conferidas por Lei,

Considerando que é dever do Administrador Público 
apurar os fatos, diante de eventuais irregularidades de que tenha conhecimento.

RESOLVE:

DETERMINAR abertura de PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO, para apurar constantes atrasos cometidos pelo servidor GM 
BENEDITO CARLOS DOvS SANTOS VICENTE, denunciados através do memorando 
122/2014 da Diretora da Guarda Municipal, Sra. Kncla f/iaria Simões.

Segundo Memorando e planilha de ponto do servidor o 
mesmo possui 12;01h ídoze horas e üm minuto) de atraso no período de 12/04/2014 
a 11/05/2014.

Diarrie do exposto, em tese, foram transgredidos os 
seguintes dispositivos'do Estatuto dos Servidores Públicos de Lorena:

Arrigo 190 -  "São deveres do servidor(a) além dos que lhe 
cabern_ em virtude do desempenho de seu cargo e dos que 
decoirèm, em geral, da sua condição de servidor público;

I -- comparecer ao serviço, com assiduidade e pontualidade e 
nas,horas de trabalho exiraordinério quando convocado;

( - J

' ■ Artigo 200 -  "São proibidas ac funciònàhc(a) toaa ação ou 
omissão capaz de comprometer a dignidade o o decoro da 
função pública, ferir a disciplina e a hierarquia, prejudicar a 
eficiência do serviço ou causar dano à Administração Pública,

- ■ ’ • especialmenté: ■

( . . . )  -

IX — deixar de comparecer ao serviço sem causa justificada;

(  )  ■

Artigo 210 -  “A atívedéncia será aplicada, nos casos cie 
violação de proibição constante do artigo 200, incisos I, //. ///, 
IV, V VI, VII, V!ll,IX.XXIV e XXV, e norma de inobservância de 
dever funcional previsto em Lei, reguismento ou norma




